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regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2024.

EDITAL DE AVISO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, EXPEDIDO NOS AUTOS DA
FALÊNCIA DE Eurotronic Eletrônica Ltda. - PROCESSO Nº 1087251-30.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na 
forma da Lei, etc.FAZ SABER QUE Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.122.090/0001-
26, e-mails: armando@vivanteaj.com.br e contato@vivanteaj.com.br, é a administradora judicial nomeada nos autos da falência 
de Eurotronic Eletrônica Ltda., com endereço à Rua Arquieto Olavo Redig de Campos, nº 105, Torre B 24º Andar Edf Ez Tower, 
Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, cujo administrador é Armando Lemos Wallach, inscrito na OAB sob nº 421826, processo 
nº 1087251-30.2023.8.26.0100.

COMUNICA, aos credores e demais interessados, que se encontra à disposição dos mesmos em horário comercial, com 
endereço à Rua Arquieto Olavo Redig de Campos, nº 105, Torre B 24º Andar Edf Ez Tower, Chácara Santo Antônio, São Paulo/
SP, e-mail massafalidaeurotronic@vivanteaj.com.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado 
e publicado na forma da Lei.

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2024.

PROCESSO Nº 1134355-91.2018.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, CAPUT, 
DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE Sociedade de Cursos Livres Esperantista 
Janusz Korczak Ltda Epp (Nome Fantasia: Korczak Books), CNPJ N.º 05.919.636/0001-55 , PROCESSO Nº 1134355-
91.2018.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, informa a todos os interessados e credores que a Administradora 
Judicial informou ao Juízo que não foram encontrados bens para serem arrecadados podendo um ou mais credores ou 
eventuais interessados, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste, requerer o prosseguimento da falência, desde 
que paguem a quantia necessária para custear às despesas processuais, bem como os honorários do administrador judicial, 
que são considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o 
prazo previsto sem manifestação dos interessados, o processo falimentar será encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: 
Os credores e demais interessados na presente Falência, terão o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, 
para requererem o que for a bem de seus direitos, sob pena de que seja adotado o rito de falência frustrada ou com bens 
insuficientes para as despesas processuais, o que possibilitará o imediato encerramento da Falência, nos termos do art. 114-A, 
caput, da Lei nº. 11.101/2005. 2) CONDIÇÕES PARA O PROSSEGUIMENTO DA FALÊNCIA: O prosseguimento da presente 
Falência só será possível se os credores cumprirem o disposto no art. 114-A, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo 
estipulado neste edital. E, para que este chegue ao conhecimento dos credores e demais interessados, e, ainda para que no 
futuro não se possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital que será publicado e afixado como determina a Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2024.

Varas da Família e Sucessões Centrais

1ª Vara da Família e Sucessões

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0047496-79.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JONATHA NUNES PEREIRA DA SILVA que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por I.O. da S. N.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.383,87 (oito mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta 
e sete centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de 
outubro de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SILVANA SKAF, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, REQUERIDO POR MARCOS VINICIUS SANCHEZ E OUTRO - PROCESSO Nº0531197-
54.1993.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 28/11/1994, foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVANA SKAF, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e em 25/10/2024 foi nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, 
o Sr. Marcos Vinicius Sanchez, OAB/SP 125.108, RG 14.838.752, CPF 149.041.378-25. O presente edital será publicado por 
três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
26 de novembro de 2024.
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